
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

S DE EXPEDIENTE PARA AS
EJÃO/PE, QUE ENTRE SI
ÁRIA DE EDUCAÇÃO (FME),
EMPRESA MAIS ESPORTE

ITA NO CNPJ/MF SOB O N.

CNPJ/MF sob o n. CNPJ nº 30.820.772/0001-30, sede na Travessa Capitão Francisco Furtado, n. 100, Centro, CEP:
55.325-000 — Brejão/PE, E-mail: educacao(Qbrejao.pe.gov.br, neste ato representado legalmente pela Secretária Municipal
de Educação — Gestora FME, Sra. LUANA BATISTA MARTINS DE BARROS, brasileira, casada, inscrito no CPF/MF sob o
nº 013,***.***-30, e na CI-RG sob o nº 6.****.19 - SDS/PE, residente e domiciliado na Fazenda Baixa da Lama, n. 12-PR,
Santa Rita, nesta cidade de Bi — PE; do outro lado;

b) Doravante denominada como CONTRATADA: A empresa MAIS ESPORTE COMERCIOS DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.484.691/0001-00, com sede na Travessa UM, n. 83, Bairro: Arroio
Feliz, Cidade: Felz, Estado: Rio Grande do Sul, CEP.: 95.770-000, E-mail: maisesporte(Qpassarelafeliz.com.br, Tel: (81)
(51) 99531-1685/(51) 9730-2643, representante legal o sócio/administrador/Procurador Sr. Leonardo Martiny,
Nacionalidade Brasileiro, Estado Civil: Solteiro, Portador da CIRG sob n. 20**0**4*4 SJS/RS, e inscrito no CPF/MF sob o
n.***.348.***-56, residente e domiciliado na Rua Paris Alfa, n.264, Bairro: Morro Paris, Cidade: Vale Real, Estado: Rio
Grande do Sul, CEP.: 95.778-000, E-mail: maisesporte(Qpassarelafeliz.com.br, Tel: (51) 3637-2091.

Têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente do Processo Licitatório, e em observância às disposições da Lei
n. 14.133, de 1º.04.2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão, na forma: Eletrônico, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às Cláusulas e condições a seguir pactuadas:

2 PERA OCA co
+ CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

ef. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão, na forma Eletrônico e seus anexos, O
procedimento de licitação para a aquisição dos materiais de expediente, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021; Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014;
Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decreto Municipal nº
04, de 04.01.2024, Decreto Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020, regulamentação do Decreto Municipal nº
034/2025, de 23.07.2025, e legislação pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas, conforme
as exigências estabelecidas no presente termo, aplicando-se, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
Disposições do Direito Público.

2» CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - Art. 92, | e Il da Lei n. 14.133/2021.

21 Constitui objeto do contrato o Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, visando futura e
eventual contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades
das demandas da Prefeitura - Secretarias, e dos Fundos Municipais, conforme quantidades e especificações
constantes no Termo de Referência.

22 Os serviços deverão atender às normas, especificações e métodos da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas), especificações completas dos serviços, bem como, os quantitativos dos itens e valores máximos admitidos,
encontram-se dispostos no Projeto Básico, Planilhas e anexos deste Edital.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO - Art. 92, V da Lei n. 14.133/2021.

a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, Estado de Pernambuco, inscrito no
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

31. O valor adjudicado para o referido Contrato é de R$ 30.527,00 (trinta mil, tos e vinte e sete centavos),
sendo, os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, recursos sferência de Convênio, Próprio,
Emenda Parlamentar, rendimentos de aplicação ou outra fonte para conclusão, forme cronograma físico e
financeiro planilha orçamentária apresen e processo licitatório, mediante tim de medição do engenheiro
responsável pela fiscalização, acompan á efel zo máximo em até 30 (trinta)
dias, após o recebimento dos d. e Sponsá la fiscalização, se nenhuma
irregularidade for constatada, Ã e | ração do recurso pactuado, a

Vi ix
20 LTRS C/TRAVA - Caixa
Organizadora 20 Litros
com Travas Usual
Utilidades Ideal para
guardar e organizar seus

Processo

n.

040/205

-

Pr

CAIXA objetos e documentos
ORGANIZADO | pequenos com Unida R$ 35,60 R$ 1.246,00

25 |RA praticidade e segurança. |35 de $ $

COLA BRANCA 90G -
Utilizada para uso escolar,
não possui substâncias

COLA tóxicas, 100% lavável Unida e, R$ 153 | R$ 7.650,00
38 | BRANCA mesmo depois de seca 5000 de ? : ê

GRAMPO GRAMPO TRILHO METAL - zR$ 896 |R 179,20
82 | TRILHO Romeu e Juklieta (Macho | 20 Caixa * '
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

METAL e fêmea), Com alta
durabilidade, Embalagem
fe com 50
unidades/j:
Caparci
300

GRAI
X PLÁ

d& Juklieta ,
“e | Polietilei ar

ínimo de 300 folhas,
MPO icote C:

Ca!
Cara
Prod
inta.

ço d
Sfixial

25-

iment:

O.

ém
caneta: idrogr Ss.
Composição: sina
termoplástica, carga à
base de água, corantes e
umectantes, pavio de

LAPIS acetato e ponta de fibra
90 | HIDROCOR de poliéster. 3000 Caixa

PAPEL CARTÃO 180
gramas, Tamanho A-4 -

PAPEL 210X297, Pacote C/50 Pacot
101 | CARTÃO und 165 e

PERFURADOR DE AÇO
GRANDE - Dimensões:

PERFURADOR | 115 x 165 x 180mm
DE AÇO aberturas: 10mm Unida

132 | GRANDE capacidade de|5 de
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R$ 3,20 | R$ 9.600,00

R$ 9,20 R$ 1.518,00
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

perfuração: 60 folhas
distância entre furos:
80mm distância de
margem: — peso:
1,9kg

PINCEL PINCE 090 |R$ 24300
140 | ESCOLAR GE! 270

PING PING : À 110 |R$ — 297,00
ESCOLAR GERAL 27

NCEL CEL — ESC EM 0,90 R$
LAR º 4)

R$ o R:

À R R$
GE

PINCI a 4000 | R
ERAL

CEL Unid
L (Nº | de

PAF :
rand:

EDOR a
DE E

REABASTECED | Bi - -
OR PARA Reabaste: ra 3
MARCADOR | marcador quadro 3
DE QUADRO branco, para pinceis Unida R$ 2,20 R$ 1.166,00 8

160 | BRANCO recarregáveis; Cor: Azul | 530 de ' ' Ê
REABASTECEDOR — PARA
MARCADOR DE QUADRO

REABASTECED | BRANCO - Tinta
OR PARA Reabastecedor para
MARCADOR marcador de quadro
DE QUADRO branco, para pinceis Unida R$ 2,20 R$ 1.166,00

161 | BRANCO recarregáveis; Cor: Preto. | 530 de ' '

REABASTECED | REABASTECEDOR — PARA -
OR PARA MARCADOR DE QUADRO =
MARCADOR |BRANCO - Tinta à
DE QUADRO Reabastecedor para Unida R$ 2,20 R$ 440,00 e

162 | BRANCO marcador de quadro | 200 de
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

branco, para pinceis
recarregáveis; Cor:
Vermelho.

1cm.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - Art. 105, da Lei n. 14,193/2021,
54 O presente instrumento terá vige de 12 (doze) le sua assinatura do contrato, para
assegurar a continuidade e qualidade dos serviços contratados, podendo a Administração Pública, prorroga a vigência do
contrato por iguais e sucessivos períodos nos termos do art. 105 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021.

5.2. Nesse ponto, quadra salientar que o fundamental é delinear adequadamente os contornos da aplicação do
conteúdo da norma de caráter excepcional contida no art. 107, da Lei Federal n. 14.133/2021, que é permitir contratações
não adstritas à vigência dos créditos orçamentários, desde que haja vantagem para a Administração Pública. Nesse sentido,
busca a interpretação adequada da norma, para que ela cumpra efetivamente a sua finalidade, significa inseri-la entre dois
extremos possíveis: O da Interpretação restrita (literal) e o da interpretação ampla (excessivamente liberal). Assim, o
determinante para o estabelecimento de um prazo contratual diferenciado será sempre a existência de vantagem para a
Administração, o que deverá estar adequadamente explicitado na motivação do ato administrativo. Em outras palavras, a
norma confere à Administração a possibilidade de estabelecer prazos diferenciados - no máximo estabelecido, na
contratação de serviços de forma continuada, notadamente para que sejam alcançados resultados mais eficientes e a um
menor custo para a Administração.

Processo

n.

040/205

—

Pr:

8. A prorrogação de que trata este item é considerada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e
os preços permanecem vantajosa para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

6º. CLÁUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Art. 92, VIII, da Lei n. 14.133/2021.

61. As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão custe
Orçamentária Municipal do Exercício Finar ;conforme rubrica orçamentária,

!cursos consignadas na Lei
ada:

Unidade Orçamentária
Projeto/ Atividade

“Secretaria Municipal
SEC EDUC - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Classificação Econômica

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGINE DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS - Art. 92, 1V, VII e XVIII, da Lei
n. 14,133/2021

conclusão, entreg,
este Contrato.

74. Com a finalidade de estabele irei a Lei Federal n. 14.133,
de 1º.04.2021, e demais normas aplicadas à espécie.

8º. CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL DE ENTREGA DO BEM OU SERVIÇO
Processo

n.

040/205

-

Pre

81. Os bens e serviços serão entregues conforme abaixo:
8.11. "Local para Prestação dos Serviços: O local de execução dos serviços/fomecimentos está previsto no Projeto
Básico/Termo de Referência, qual seja, conforme necessidade e demanda das Unidades Administrativas Requisitantes dos
materiais de expedientes.

8.1.2. "Prazo de Entrega: À entrega ocorrerá na sede da unidade solicitante de acordo com as necessidades específicas,
conforme estabelecido na requisição apresentada.

9º, CLÁUSULA NONA- DA SUBCONTRATAÇÃO - Art. 122, da Lei n. 14.133/2021.

91. O presente objeto não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, salvo,
atendendo os requisitos do art. 122, parágrafos, da Lei n. 14.133/2021, havendo justificativa aceita e vantajosidade para o
município, mediante autorização da autoridade competente.
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92. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como,
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações cor
subcontratação.

espondentes ao objeto da

93. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a q avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos da qualificação téc

94. Uma vez aprovado o limi itéri a le erá à mesmo ser autorizada
por despacho da autoridade com| a

9.5. O contrato de subcontr No direto ao subcontratado, dos valores referentes
àea bjeto da subcontrata p io afeta a disciplina jurídica da

bcontratac nforme erigida se que o Contratado principal
a a CONTRATANTE, limitando-se

ara os fins da subcontr:

qa
1

10.2. 8Ex
10.21. O pagamento será efetuad ento — ORPAG, ou -&
Transferência Eletrônica — TE ou Pagamer a o, Agência Bancária e a Conta x
Corrente ou Poupança na qual deve ser depositado, dicado em nome Contratado. 8
10.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancário — OB ou Ordem de |
Pagamento - ORPAG, ou Transferência Eletrônica - TE ou Pagamento Instantâneo — Pix, para crédito em nome da &
Contratada.

10.3. — DOPRAZO DE PAGAMENTO - Art. 92, V.
10.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias corridos, após a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura,
referente aos serviços efetivamente executados e será feito de acordo com solicitação realizada pela Secretaria
requisitante, nos quantitativos apresentados na planilha, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados na
proposta da CONTRATADA e desde que compativeis com as respectivas anotações.

104.1. O pagamento será efetuado referente aos serviços/fornecimentos efetivamente executado, contados a partir da — &
apresentação da nota fiscal ou fatura no protocolo na Secretaria de Finanças da Contratante, desde que a mesma esteja 3
devidamente atestada pela área requisitante ou pode servidor designado pelo gestor, após análise e conferência das Fi
especificações. E
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

104.2. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento do obje intratação, conforme disposto
neste instrumento e/ou no Termo de Referência/Projeto Básico.

104.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota mento de cobrança — Nota
Fiscal ou Fatura ou equivalente apresen! elementos necessário: S is do documento, tais como:

a Nota Fiscal Eletrônica orig
Contratante;
b. Atesto do Setor Compel

O Prazo de validade;

lesignado pela Secretaria do

remanescente, S

10.4.8. Caso o(s) índice(s) e k a a :
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adota É q S: lo(s) pela legislação
então em vigor.

104.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Processo

n.

040/205

—

P'

104.10. Os valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite máximo a variação acumulada dos últimos 12
meses do Índice IPCA (índice Nacional de Preços), com data base vinculada à data do orçamento estimado pela
Administração, devendo ser observado o interregno mínimo de um ano (Art. 25, $ 7º, da Lei 14.133/2021), ou outro índice
que venha a substituí-lo.

10.4.11. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da
ocorrência.

104.12. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 67, da Lei nº 14.133/2021. =
10.4.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar a consulta 3
para: FF

Es
a Verificar amanutenção das condições de habilitação exigidas no edital *
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO
b. Identificação possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbite jão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;

104,14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será Prov Iotificação, por escrito, para
que, no prazo do PB/TR, regularize sua FEIRA:

10.4.15. O prazo acima poderá ser , a lo Contratante.
10.4.16. Não havendo regulariz:
órgãos responsáveis pela fiscaliza
existência de pagamento a ser

ltratante deverá comunicar aos
tratado, bem como, quanto à
e necessários para garantir o

à rescisão contratual nos a

1

u damentada e

114. — Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), que será contado a partir da elaboração do orçamento da Administração e calcular sob o valor
unitário de cada item da planilha orçamentária.

Processo

n.

040/205

—

Pr

11.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

11.6. — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para o reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
11.7. —Casoo índice estabelecido para o reajusta venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ser mais utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
118. — O reajustamento será precedido de requerimento formal da contratada, protocolado durante a vigência contratual
e respeitada a anualidade.
11.9. — Eventual reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhado de comprovação da superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos
autos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de adiantamento ao contrato.
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GOVERNO DO POVO
11.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pa
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.11.  Oreajuste será realizado por Apostilamento ou Termo Aditivo.
meme

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE -— Art. 92, X, XI e XIV, da Lei n.
14.133/2021.

novo índice oficial, para

constantes do art. 104, da Lei n.

e ão do fornecimento ou dos serviços, de forma parcial e/ou
total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas no instrumento contratual;
12.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13º. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei n.
14.133/2021.

131. — SÃOOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
13.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de sua anexos, assumindo como
exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

13.1.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (ar. 137, 1)
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Página
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13.1.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas que anteceder a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;|)
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO
13.1.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou e lo prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços/fornecimento nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções Iltantes da execução ou dos
bens empregados;

imo por todo e qualquer dano
Ô ou o acompanhamento da
devidos ou da garantia, caso

13.1.1.4. Responsabilizar-se pelos ví
causado à Administração ou terceiros
execução contratual pelo Contra

ando da entrega da nota fiscal,

ou acidente

13.11.
131.112.

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n. 14.133/2021;
13.1.1.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
13.11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;
13.1.1.15. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas especificações, substituição
de algum bem por seu equivalente ou qualquer outra alteração, deverá ser apresentada solicitação escrita à fiscalização,
minuciosamente justificada. As solicitações deverão ser feitas em tempo hábil para que não prejudiquem o andamento do(s)
serviço(s) e não darão causa a possíveis prorrogações de prazos;
13.11.16. Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;

14117. Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do Contratante, durante a prestação dos
serviços, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o Contratante;

Processo

n.

040/205
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO
13.1.1.18. Obedecer às etapas dos projetos estabelecidas, de modo a radual e continuamente em
direção aos objetivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perda :
131.1.19. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do” Goi inclusive de acesso às suas
dependências; S RES oa

13.1.1.20. Prestar toda a as inistrati essárias para imprimir andamento conveniente
aos trabalhos com perfeita execuc

esentação dos documentos de
uperior, desde que prévia e

licitação, sob pena de resc

14º. — CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO - Art. 96
n. 14.133/2021.

8 e e icitantes participantes, nesta
contratação, a garantia contratual que a PMB comumente aplica no percentual estâbéleçido na Lei n. 14.133, de 2021, do
valor estimado pela Administração.

18. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Art. 92, XII e
XIII, da Lei n. 14,133/2021.

15.1. — A garantia, manutenção e assistência técnica ocorrerão por conta da contratada, observando em tudo as normas
aplicadas ao bens/serviços fornecidos a Administração.
15.2. — O Termo de Recebimento Definitivo não isenta a contratada das responsabilidades da licitante vencedora, com
base no Código Civil, pela execução da obra em sua solidez e segurança. No caso de vícios redibitórios e/ou ocultos o
prazo iniciará na data da constatação do vício.

16º. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO - Art. 140, da Lei n.
14.133/2021.

161. — O recebimento do serviço/fornecimento, na sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no art. 140, da Lei
n. 14,133/2021.

162. — O serviço/fomecimento deverá ser entregue livre para uso, resultante da execução do serviço/fornecimento.

Processo
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

,, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscal até 03 (três) dias úteis após
entrega pela empresa contratada para a verificação das especificações e condiçõe: ieitabilidade dos produtos de
expediente, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico

16.3.2. NITIVA , porá designada pelã aut 8 Competente, mediante termo
circunstanciado, em até 04 (quatro. ias do recebimento p lo para verificação da quantidade
e estado. geral dos produtos que À sinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, O a dó contratuais.

orrogações da responsabilidade
ionalidade, e, em caso de vício,
correção, ou pela substituição

om

&ã
c) Der causa à in: F
d) Deixar de entregar a docui g
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; E
U) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dento do Fi
prazo de validade de sua proposta; É

gq) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o certame ou prestar declaração falsa durante a
Pregão, na sua forma Eletrônico;

) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

)) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
kJ) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n.12.846, de 1º.08.2013; 2
18.2. — Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções: =

18.21. Da Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 2
imposição de penalidade mais, art. 156, $ 2º, da Lei n. 14.133/2021; =

eee ETEEEEESES—— SPSS
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

; Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrifi
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalida
14.133/2021;

UR Declaração de inidoneidade ntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”,
“ir, “K e 1 do subitem acima deste fo as alíneas “b”, “Cc”, ,, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave, art. 156,

18.2.2. -Da Multa:

18.221. Morató injustificad : o val cela inadimplida, até o limite

Ieas “b”, “Cc”, “d”, “e”, e “g” do
Jrave, art. 156, $ 4º, da Lei n.

18.9.

a)
b) As peculiaridades do caso coi

c) As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) toi A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12846/2023, serão apurados e julgados
conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei, art.
159.
18.11. — A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou par provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica, art. 160.

18.12. O contratante deverá no prazo de quinze (15) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Processo

n.

040/205
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), e no Cadastro Nacional de Empresas Pi
Poder Executivo Federal, art. 161

18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ara licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 16:

,p), instituídos no âmbito do

19,

19.1. O contrato se extingue ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

cará prorrogada até a conclusão do
fixado para o contrato.

. Se: obrigações não
to, caso em que deverá a Admini:

lo contratado:

s administrativas, e,

Contratante poderá cor o

multa, desde que, nesta 8
19.7. — A extinção determinada por'ato uni al t | deverão ser precedidas de g
autorização escrita e fundamentada da autorik m e d em espectivo processo. "

198. — Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Contratante, a Contratada será ressarcida pelos prejuízos 3
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: -
198.1.  Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da extinção. à
19.9. — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, art. 131, caput, da Lei n. 14.133/2021.

20º, CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS - Art. 92, III, da Lei n. 14.133/2021.

20.1. — Os casos omissos serão decididos pelo Contratante segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133/2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n. 8.078/1990 — CDC, e
normas e princípios gerais dos contratos.

20.2. — As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente contrato, termo de referência, projeto básico, edital, "
serão dirimidos aplicando-se as regras da Lei n. 14.133/2021, bem como, demais ordenamentos jurídicos correlatos, = e
levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública. à

20.3. — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 24 e seguintes e 125, da Lei n. 14.133/2021. *j
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

204. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusí ão ou incorporação da contratada
com outra pessoa jurídica, desde que:

204.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

204.2. Sejam mantidas as demais cl do contrato; e,

204.3. Não haja prejuízo à execuç j ia exp da Autoridade Superior do Município e
dos Fundos Municipais de Brejão/P' Y É

20.5. — Concluída a instrução do ico-fina pio analisará no prazo para
decidir, admil

o aditivo, submetido à prévia

dos Fundo: V

214. — Concluída a instrução de
decidir, admitida a prorrogação motn

21.5. — As alterações contratuais deverão ser pro ovidas mediante celebração do termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da Procuradoria ou Assessoria/Consultoria Jurídica e da Controladoria Geral do Contratante.
21.6. — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples Apostilamento ou Termo
Aditivo, art. 136, da Lei n. 14.133/2021, ou conforme recomendação da Procuradoria ou Assessoria/Consultaria Jurídica e
da Controladoria Geral.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Processo

n.

040/205

-

Prea

22.1. — Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução do objeto,
determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

22.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato deverão ser
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

22.3. — O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos serviços, através do Gestor/Fiscal do
contrato ou servidor por ele designado nos termos do art. 25, da Lei n. 14.133/2021.

Página

16

de

18

224. — Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação dos serviços:
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AV
GOVERNO DO POVO

224.1. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar principa le suas cláusulas, assim como
das condições constantes na proposta apresentada, com vistas a identifica as obrigações in concreto tanto da
administração contratante quanto da contratada;

224.2. Conhecer e reunir-se com o pre
execução do objeto, bem como traçar

224.3. Disponibilizar toda a info
22.44, igir da contratada o
demais condições da Proposta e

4 Comi ini õ: quantitati ou modificação da forma de sua
o er q ter a aderência contratua

tabelecer as estratégias da

o dos prazos estabelecidos;

das, constantes das cláusulas e

22.55. re
22.5.6. Propor aplicação de

22.5.7.  Providenciar o pagamento í
contratuais e legais;

22.58. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado;
22.5.9. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO - Art. 94, da Lei n.14.133/2021.

23.1. — Incumbirá ao contratante a publicação do presente instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios; no
Portal Transparência e demais Portais Oficiais, inclusive, Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, em caso de
viabilidade técnica, par fins de publicidade e transparência, nos termos do arts. 5º, 54 e 176, da Lei n. 14.133/2021.

24º. — CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
24.1. — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente Contrato, passam a
tentativa de conciliação administrativa, conforme art. 92, $ 1º, da Lei n. 14.133/2021.
24.2. — Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato, que não possa ser dirimidas administrativamente, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

eeSEE———————— SRT

Processo
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO
24.3. — Nos termos do art. 146, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os
serviços de contabilidade comunicará, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado e
Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63, da Lei n. 4.320, de
17.03.1964.

244. —E,porestarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes firmam o presente contrato, em duas (02) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Brejão/PE 27 de outubro de 2025.

Luana Batista NBR Barros
Secretária Municipal de Educação

Gestora do FME
Portaria n. 005/2025
CONTRATANTE o

MAIS ESPORTE COMERCIO DE Assinado de forma digital por MAIS
ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ARTIGOS ESPORTIVOS ESPORTIVOS LTDA:47484691000100
LTDA:47484691000100 Dados: 2025.10.27 09:16:26 -03'00

MAIS ESPORTE COMERCIOS DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ/MF sob o nº 47.484.691/0001-00

Representante legal o sócio/administrador Sr. Leonardo Martiny
CPFIMF n. ***.348,*** -56

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Assinatura:
CPFIMF nº:
Assinatura: |
CPF/MF nº: L

Processo

n.

040/205

-

Pregão

Eletrônico

n.

006/2025

-

SRP
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